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	INDICAÇÃO Nº 537/2012     




AUTORIA: Vereadores VAGNER HERKLOTZ, LEANDRO MARTINS DOS SANTOS, CLÓVIS DE PAULA, DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO E DR. VICTOR BRAGA PINTO. 

INDICAM A NECESSIDADE DE O PODER PÚBLICO MUNICIPAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, REALIZAR ESTUDOS PARA A IMPLANTAÇÃO DE LIXEIRAS EM PONTOS ESTRATÉGICOS DAS PRAÇAS DE LAZER.
                                           
       Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade do Poder Público Municipal, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura, realizar estudos para a implantação de lixeiras em pontos estratégicos das praças de lazer.
                                                      JUSTIFICATIVA

                                                      Tendo em vista observações e cobranças feitas por parte das pessoas que normalmente freqüentam as praças de lazer de nosso município, nos finais de tarde após sua labuta do seu dia a dia, nos finais de semana ou dias feriados, que nos tem indagado o porquê de não existirem mais lixeiras instaladas em pontos estratégicos das referidas praças e assim facilitar a colocação de qualquer lixo que porventura venha ser produzido nestes locais, pois além de mantermos  os espaços limpos serve também como uma forma educativa, uma vez que ao invés de ser solto a esmo qualquer recipiente ou material descartado, será obviamente colocado nas lixeiras, a exemplo dos locais onde encontram-se instaladas as ATI - Academias de Terceira Idade.
                                                      Salientamos, ainda,  que além da instalação das lixeiras, sugerimos que também sejam instaladas placas educativas, ex: “Não Jogue o Lixo no Chão – Jogue o Lixo no Lixo”, desta forma estaremos gradativamente contribuindo com a formação de verdadeiros cidadãos que ajudam a zelar por uma cidade mais limpa.

                                                      Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 13 de fevereiro  de 2012.

Ver. VARGNER HERKLOTZ         Ver.  LEANDRO MARTINS DOS SANTOS

Ver. CLÓVIS DE PAULA     Ver. DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO

Ver. Dr. VICTOR BRAGA PINTO

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________

                                                                                                                                  Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                                   Ver. Leandro Martins dos Santos





